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Obras do SESI por conta do Daparta 
mento Nacional, execuç;o noz juría 
diçges dos Departamentos Regiennie 
-- define compet;ncia e sujeito or 
çamentos ao Conselho Nacional 

CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL DA INDI5STRIA„ cxe-

min:--nrSo o projeto de resoluçao apresentado pela Comlss -_o Delcw:t.de 

Pra An'lise da Situaçao Economico-Financeira e Administrativa do 

D--_-7:-rtanento Nacional, a fls. 90/91 de seu relatgrio constante do 

5E51/C1J-108/75, 

considerando a necessidade de se estabelecer um melhor 

disciplinamento na elocação de recursos destinados 21 cxe 

cuçeo de obras da Entidade, notadamente as relativos a 

Centros e Nt.cleos Sociais; 

considerando a conveniãncia de que tais obras sejam exe-

cutadas sob a responsabilidade dos Departamentos Regio-

nais, ainda que auxiliados com recursos e subvençoee ex-

traordinrias do Departamento Nacional, 

RESOLVE: 

Art. 1f - Recomendar ao Conselho de Representantes de 
• 

Confederaçao Nacional das Industries que promo 

medidas cabíveis para a inserção, no Regulamento do SESI,dos 

eerjuintes dispositivos: 

a) fixaçao de um teto de valores financeiros para 

exeeuçao de obras ou conjunto de obras, mdi:-.n 

te adoço de uma percentagem maxima estobeleci 

• . • 



GILBERTO N005 DE A VEDO 
esidente 

-
4.  

• a / 
	

2, 

da anualmente pelo Conselho Nacional cobre a 

Receita de Contribuigges Compulsgriae do D:pnr 

tamento Nacional; 

b) vedag dáo ao Departamento Nacional da exccuae, 

por contrataçao direta, de obras nas juricdi-

çoes dos Departamentos Regionais, atribuiço 

que deverá ser delegada a estes e provida Com 

estrita obedincia ao sistema de subvsnegaz cx 

traordinárias estatul:do no § 2 2  do art. 52 do 

Regulamento do 5E51; 

c) sujeigao ao Conselho Nacional dos organantos 

de obras a executar pelo Departamento I:acionr-1 

quando implicarem em despesa anual supa=icr ao 

valor atual de C410.000.000,00 (dez milhas de 

cruzeiros), reajustável segundo a vcricg sz:o anu 

al das ORINs; 

sujeigao, igualmente, ao Conselho Nacicnal i e-s 

excegoes existentes como, por exemplo, os o= 

mentos para obras do Centro Experiment=1 e de 

Aperfeiçoamento do Distrito Federal (CEADIF) e 

Delegacias Regionais. 

Registre-se, de-se ciencla e cumpra-se. 

Rio de Janei 	4 de novembro de 1975. 
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